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A Câmara Municipal de Itaúna, Estado de Minas Gerais, apresenta  MOÇÃO de APLAUSO à
Comunidade Terapêutica Refúgio, pelos relevantes serviços prestados à comunidade itaunense.

Justificativa

A Comunidade  Terapêutica  Refúgio  é  um programa  da  Associação  Comunitária
Cultural Central, CNPJ 01.714.661/0001-01

Fundada em 12 de janeiro de 2009, registrada no dia 23 de julho de 2009, a CTR
nasceu de uma ideia do supervisor geral Sóter da Fonseca Filho e de Jarbas Bruno de Oliveira,
ambos com experiência de ter vivido a escravidão da dependência química, também ambos ter
submetido ao tratamento de desintoxicação de drogas psicoativas em comunidades terapêuticas.

Hoje a CTR trabalha atendendo com 52 vagas para dependentes químicos do sexo
masculino, maior idade.

A CTR está localizada na zona rural de Itatiaiuçu -MG, uma área de preservação
ambiental concedida através de comodato pelo “Dr. Rômulo Nogueira”.

Somos uma equipe de 7 pessoas, sendo uma psicóloga, um técnico em dependência
química,  um teólogo (responsável técnico),  um gerente,  e três atendentes terapêuticos e mais
voluntários.

Nossa missão: Restauração e libertação total da dependência química, reintegração
familiar e social e ser um adorador e membro da igreja do Senhor Jesus Cristo.

Nosso  programa:  O  residente  permanece  nove  meses,  tendo  seu  tempo  todo
preenchido, desde do despertar ao descansar.

Hoje  a  CTR  dispõe  de  vários  projetos  profissionalizantes,  bovinicultura,
suinicultura,  apicultura,  horticultura,  e  mais  parceria  com  SENAR.  (serviço  Nacional  de
Aprendizagem Rural).

Fundador  e  Diretor:  Sóter  Fonseca  Filho  -  Trabalha  hà  18  anos  na  área  de
tratamento,  é  técnico  em dependência  química  e  pastor.  Ao  longo  desses  anos,  milhares  de
itaunenses e região se beneficiaram deste tratamento. Nascido em Itaúna, casado, 48 anos e tem 5
filhos.

Por todos esses motivos,

DECIDE 

O Parlamentar Municipal infra-assinado encaminhar a presente MOÇÃO de APLAUSO
à Comunidade Terapêutica Refúgio, pelos relevantes serviços prestados à comunidade itaunense.

Sala das Sessões, 05 de abril de 2016 

Gilberto Emanuel Silva
Vereador



Comissão de Justiça e Redação

Tendo esta comissão recebido em 06 de Abril de 2016 pelo vereador Presidente desta comissão, 
Nilzon Borges Ferreira, por parte da Secretaria da Câmara Municipal de Itaúna, e tendo sido 
nomeado para atuar como relator no Processo de Moção nº 04/2016, que concede “Moção de 
Aplauso à “Comunidade Terapêutica Refúgio” pelos serviços prestados aos  jovens do Município 
e região,  e tendo sido nomeado para relatar sobre a matéria em apreço, passo a expor o seguinte 
esclarecimento:

O referido projeto tem como objetivo homenagear à Comunidade Terapêutica Refúgio,  pelo seu 
empenho e dedicação , nos serviços prestados ao Município e região .

Diante do exposto, passo à emissão do meu voto.

Voto do relator

Assim, entende este relator que o supramencionado Processo de Moção está devidamente 
instruído, obedecendo as técnicas legislativas, estando apto a ser apreciado pelo Plenário desta 
Casa.

Sala das comissões, Itaúna, 06 de Abril de 2016.

Hélio Machado
Relator

Acompanham o Voto do relator os demais membros da comissão:

Nilzon Borges Ferreira                                                                       Lucimar Nunes
          Presidente                                                                                         Membro


